
TÍTULO VI 

AS REGRAS COMUNS RELATIVAS À CONCORRÊNCIA, À FISCALIDADE E À 
APROXIMAÇÃO DAS LEGISLAÇÕES 

CAPÍTULO 1 

AS REGRAS DE CONCORRÊNCIA 

SECÇÃO 1 

AS REGRAS APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS 

Artigo 81.o 

1.   São incompatíveis com o mercado comum e proibidos todos os acordos entre 
empresas, todas as decisões de associações de empresas e todas as práticas concertadas 
que sejam susceptíveis de afectar o comércio entre os Estados-Membros e que tenham 
por objectivo ou efeito impedir, restringir ou falsear a concorrência no mercado comum, 
designadamente as que consistam em: 

a)    Fixar, de forma directa ou indirecta, os preços de compra ou de venda, ou 
quaisquer outras condições de transacção; 

b)    Limitar ou controlar a produção, a distribuição, o desenvolvimento técnico ou os 
investimentos; 

c)    Repartir os mercados ou as fontes de abastecimento;
d)    Aplicar, relativamente a parceiros comerciais, condições desiguais no caso de 

prestações equivalentes colocando-os, por esse facto, em desvantagem na 
concorrência; 

e)    Subordinar a celebração de contratos à aceitação, por parte dos outros contraentes,
de prestações suplementares que, pela sua natureza ou de acordo com os usos 
comerciais, não têm ligação com o objecto desses contratos. 

2.   São nulos os acordos ou decisões proibidos pelo presente artigo. 

3.   As disposições no n.o 1 podem, todavia, ser declaradas inaplicáveis: 

-    a qualquer acordo, ou categoria de acordos, entre empresas,
-    a qualquer decisão, ou categoria de decisões, de associações de empresas, 

e 
-    a qualquer prática concertada, ou categoria de práticas concertadas,

que contribuam para melhorar a produção ou a distribuição dos produtos ou para 
promover o progresso técnico ou económico, contanto que aos utilizadores se reserve 
uma parte equitativa do lucro daí resultante, e que: 

a)    Não imponham às empresas em causa quaisquer restrições que não sejam 
indispensáveis à consecução desses objectivos; 

b)    Nem dêem a essas empresas a possibilidade de eliminar a concorrência 
relativamente a uma parte substancial dos produtos em causa. 



Artigo 82.o 

É incompatível com o mercado comum e proibido, na medida em que tal seja 
susceptível de afectar o comércio entre os Estados-Membros, o facto de uma ou mais 
empresas explorarem de forma abusiva uma posição dominante no mercado comum ou 
numa parte substancial deste. 

Estas práticas abusivas podem, nomeadamente, consistir em: 

a)    Impor, de forma directa ou indirecta, preços de compra ou de venda ou outras 
condições de transacção não equitativas; 

b)    Limitar a produção, a distribuição ou o desenvolvimento técnico em prejuízo dos 
consumidores; 

c)    Aplicar, relativamente a parceiros comerciais, condições desiguais no caso de 
prestações equivalentes colocando-os, por esse facto, em desvantagem na 
concorrência; 

d)    Subordinar a celebração de contratos à aceitação, por parte dos outros contraentes,
de prestações suplementares que, pela sua natureza ou de acordo com os usos 
comerciais, não têm ligação com o objecto desses contratos. 

Artigo 83.o 

1.   Os regulamentos ou directivas necessários à aplicação dos princípios constantes dos 
artigos 81.o e 82.o serão estabelecidos pelo Conselho, deliberando por maioria 
qualificada sob proposta da Comissão, após consulta do Parlamento Europeu. 

2.   Os regulamentos e as directivas referidas no n.o 1 têm por finalidade, 
designadamente: 

a)    Garantir o respeito das proibições referidas no n.o 1 do artigo 81.o e no artigo 
82.o, pela cominação de multas e adstrições; 

b)    Determinar as modalidades de aplicação do n.o 3 do artigo 81.o, tendo em conta a 
necessidade, por um lado, de garantir uma fiscalização eficaz e, por outro, de 
simplificar o mais possível o controlo administrativo; 

c)    Definir, quando necessário, o âmbito de aplicação do disposto nos artigos 81.o e 
82.o, relativamente aos diversos sectores económicos; 

d)    Definir as funções respectivas da Comissão e do Tribunal de Justiça quanto à 
aplicação do disposto no presente número; 

e)    Definir as relações entre as legislações nacionais e as disposições constantes da 
presente secção ou as adoptadas em execução do presente artigo. 

Artigo 84.o 

Até à data da entrada em vigor das disposições adoptadas em execução do artigo 83.o, 
as autoridades dos Estados-Membros decidirão sobre a admissibilidade dos acordos, 
decisões e práticas concertadas e sobre a exploração abusiva de uma posição dominante 
no mercado comum, em conformidade com o direito dos seus próprios países e com o 
disposto no artigo 81.o, designadamente no n.o 3, e no artigo 82.o 

Artigo 85.o 



1.   Sem prejuízo do disposto no artigo 84.o, a Comissão velará pela aplicação dos 
princípios enunciados nos artigos 81.o e 82.o. A pedido de um Estado-Membro, ou 
oficiosamente, e em cooperação com as autoridades competentes dos Estados-Membros, 
que lhe prestarão assistência, a Comissão instruirá os casos de presumível infracção a 
estes princípios. Se a Comissão verificar que houve infracção, proporá os meios 
adequados para se lhe pôr termo. 

2.   Se a infracção não tiver cessado, a Comissão declarará verificada essa infracção aos 
princípios, em decisão devidamente fundamentada. A Comissão pode publicar a sua 
decisão e autorizar os Estados-Membros a tomarem as medidas, de que fixará as 
condições e modalidades, necessárias para sanar a situação. 

Artigo 86.o 

1.   No que respeita às empresas públicas e às empresas a que concedam direitos 
especiais ou exclusivos, os Estados-Membros não tomarão nem manterão qualquer 
medida contrária ao disposto no presente Tratado, designadamente ao disposto nos 
artigos 12.o e 81.o a 89.o, inclusive. 

2.   As empresas encarregadas da gestão de serviços de interesse económico geral ou 
que tenham a natureza de monopólio fiscal ficam submetidas ao disposto no presente 
Tratado, designadamente às regras de concorrência, na medida em que a aplicação 
destas regras não constitua obstáculo ao cumprimento, de direito ou de facto, da missão 
particular que lhes foi confiada. O desenvolvimento das trocas comerciais não deve ser 
afectado de maneira que contrarie os interesses da Comunidade. 

3.   A Comissão velará pela aplicação do disposto no presente artigo e dirigirá aos 
Estados-Membros, quando necessário, as directivas ou decisões adequadas. 

SECÇÃO 2 

OS AUXÍLIOS CONCEDIDOS PELOS ESTADOS 

Artigo 87.o 

1.   Salvo disposição em contrário do presente Tratado, são incompatíveis com o 
mercado comum, na medida em que afectem as trocas comerciais entre os Estados-
Membros, os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de recursos estatais, 
independentemente da forma que assumam, que falseiem ou ameacem falsear a 
concorrência, favorecendo certas empresas ou certas produções. 

2.   São compatíveis com o mercado comum: 

a)    Os auxílios de natureza social atribuídos a consumidores individuais com a 
condição de serem concedidos sem qualquer discriminação relacionada com a 
origem dos produtos; 

b)    Os auxílios destinados a remediar os danos causados por calamidades naturais ou 
por outros acontecimentos extraordinários; 

c)    Os auxílios atribuídos à economia de certas regiões da República Federal da 
Alemanha afectadas pela divisão da Alemanha, desde que sejam necessários para 
compensar as desvantagens económicas causadas por esta divisão. 



3.   Podem ser considerados compatíveis com o mercado comum: 

a)    Os auxílios destinados a promover o desenvolvimento económico de regiões em 
que o nível de vida seja anormalmente baixo ou em que exista grave situação de 
subemprego; 

b)    Os auxílios destinados a fomentar a realização de um projecto importante de 
interesse europeu comum, ou a sanar uma perturbação grave da economia de um 
Estado-Membro; 

c)    Os auxílios destinados a facilitar o desenvolvimento de certas actividades ou 
regiões económicas, quando não alterem as condições das trocas comerciais de 
maneira que contrariem o interesse comum; 

d)    Os auxílios destinados a promover a cultura e a conservação do património, 
quando não alterem as condições das trocas comerciais e da concorrência na 
Comunidade num sentido contrário ao interesse comum; 

e)    As outras categorias de auxílios determinadas por decisão do Conselho, 
deliberando por maioria qualificada, sob proposta da Comissão. 

Artigo 88.o 

1.   A Comissão procederá, em cooperação com os Estados-Membros, ao exame 
permanente dos regimes de auxílios existentes nesses Estados. A Comissão proporá 
também aos Estados-Membros as medidas adequadas, que sejam exigidas pelo 
desenvolvimento progressivo ou pelo funcionamento do mercado comum. 

2.   Se a Comissão, depois de ter notificado os interessados para apresentarem as suas 
observações, verificar que um auxílio concedido por um Estado ou proveniente de 
recursos estatais não é compatível com o mercado comum nos termos do artigo 87.o, ou 
que esse auxílio está a ser aplicado de forma abusiva, decidirá que o Estado em causa 
deve suprimir ou modificar esse auxílio no prazo que ela fixar. 

Se o Estado em causa não der cumprimento a esta decisão no prazo fixado, a Comissão 
ou qualquer outro Estado interessado podem recorrer directamente ao Tribunal de 
Justiça, em derrogação do disposto nos artigos 226.o e 227.o 

A pedido de qualquer Estado-Membro, o Conselho, deliberando por unanimidade, pode 
decidir que um auxílio, instituído ou a instituir por esse Estado, deve considerar-se 
compatível com o mercado comum, em derrogação do disposto no artigo 87.o ou nos 
regulamentos previstos no artigo 89.o, se circunstâncias excepcionais justificarem tal 
decisão. Se, em relação a este auxílio, a Comissão tiver dado início ao procedimento 
previsto no primeiro parágrafo deste número, o pedido do Estado interessado dirigido ao 
Conselho terá por efeito suspender o referido procedimento até que o Conselho se 
pronuncie sobre a questão. 

Todavia, se o Conselho não se pronunciar no prazo de três meses a contar da data do 
pedido, a Comissão decidirá. 

3.   Para que possa apresentar as suas observações, deve a Comissão ser informada 
atempadamente dos projectos relativos à instituição ou alteração de quaisquer auxílios. 
Se a Comissão considerar que determinado projecto de auxílio não é compatível com o 
mercado comum nos termos do artigo 87.o, deve sem demora dar início ao 



procedimento previsto no número anterior. O Estado-Membro em causa não pode pôr 
em execução as medidas projectadas antes de tal procedimento haver sido objecto de 
uma decisão final. 

Artigo 89.o 

O Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob proposta da Comissão, e após 
consulta do Parlamento Europeu, pode adoptar todos os regulamentos adequados à 
execução dos artigos 87.o e 88.o e fixar, designadamente, as condições de aplicação do 
n.o 3 do artigo 88.o e as categorias de auxílios que ficam dispensadas desse 
procedimento. 

 


